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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.766, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. KEILA DE FATIMA CAPELOZZA, Matrícula nº 4.888, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 1º DE DEZEMBRO DE 2025 até o último dia
letivo do corrente ano,  para ministrar  27 (vinte e  sete)
horas  aulas  semanais,  junto  ao  CEMEI  Profª  Adelaide
Reginato de Lima, ou enquanto perdurar o afastamento da
professora titular, Sra. Angelica Cristiane Fadoni da Silva
Cornachin, por licença médica.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 24 de
novembro de 2025

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 083/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 90006/2025

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na
área  de  engenharia  civil  devidamente  registrada  no
CREA/CAU, com fornecimento de materiais, mão de obra e
equipamentos para execução de obras de equipamentos -
reforma e revitalização de área para prática de esporte e
lazer,  localizado  no  bairro  denominado  Conjunto
Habitacional  Barra  Bonita  C  -  Núcleo  Habitacional
Comendador  Orlando  Chesini  Ometto,  no  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita/SP,  tudo  conforme
planilha  orçamentária,  memorial  descritivo,  cronograma
físico-financeiro,  projetos  executivos,  quadro  de
composição do BDI, memorial de cálculo de quantitativos. A
realização da sessão será no dia 11 de dezembro de 2025,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s  e  www.gov.br/compras/pt-br.  Barra  Bonita,  24  de
novembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025

OBJETO: Convocar interessados em explorar áreas para
bebidas e alimentação no recinto do evento Natal Barra
Magia, que acontecerá no período de 27 de novembro de
2025 a 05 de janeiro de 2026, inclusive com a festa de
réveillon no mesmo recinto, com a realização de atrações,
decorações e enfeites natalinos e shows musicais.

O Presidente da Comissão Organizadora torna público
para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  à
classificação das propostas apresentadas, que segue: Área
de  Barracas:  Item  A,  Valdir  Aparecido  Aragon,  Valor
Proposta  R$  3.555,00,  Classificação  1º;  Item  A,  Mirian
Aparecida  Cazo,  Valor  Proposta  R$  2.200,00,  Classificação
2º;  Item  B,  Mirian  Aparecida  Cazo,  Valor  Proposta  R$
2.000,00, Classificação 1º. Considerando o preço ofertado e
a classificação, a Comissão Organizadora adjudica o objeto
da  presente  Chamada  Pública  ao  primeiro  classificado.
Barra Bonita, 24 de novembro de 2025. José Luis Jacomini -
Presidente da Comissão Especial Organizadora.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025

OBJETO: Convocar interessados em explorar áreas para
bebidas e alimentação no recinto do evento Natal Barra
Magia, que acontecerá no período de 27 de novembro de
2025 a 05 de janeiro de 2026, inclusive com a festa de
réveillon no mesmo recinto, com a realização de atrações,
decorações e enfeites natalinos e shows musicais.E
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O Presidente da Comissão Organizadora torna público
para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  à
classificação das propostas apresentadas, que segue: Área
de  Trailers  ou  Barracas:  Item  01,  Cristiano  do
Nascimento Silva, Valor Proposta R$ 5.100,00, Classificação
1º; Item 02, Antonio Ricardo Machado Júnior, Valor Proposta
R$ 5.111,50, Classificação 1º; Item 03, Carlos Martos, Valor
Proposta  R$  5.751,00,  Classificação  1º;  Item  04,  Valdir
Aparecido  Aragon,  Valor  Proposta  R$  5.555,00,
Classificação  1º;  Item  05,  Ana  Claudia  Rodrigues,  Valor
Proposta  R$  5.015,00,  Classificação  1º;  Item  06,
Washington  Luiz  da  Silva,  Valor  Proposta  R$  5.300,00,
Classificação  1º;  Item  06,  Antonio  Gessio  Minutti  Junior,
Valor  Proposta  R$  5.198,00,  Classificação  2º;  Item  07,
Washington  Luiz  da  Silva,  Valor  Proposta  R$  5.150,00,
Classificação  1º;  Item  08,  Antonio  Gessio  Minutti  Junior,
Valor  Proposta  R$  5.899,00,  Classificação  1º;  Item  09,
Deoezio  José  da  Silva,  Valor  Proposta  R$  5.100,00,
Classificação  1º.  Considerando  o  preço  ofertado  e  a
classificação,  a  Comissão  Organizadora  adjudica  o  objeto
da  presente  Chamada  Pública  ao  primeiro  classificado.
Barra Bonita, 24 de novembro de 2025. José Luis Jacomini -
Presidente da Comissão Especial Organizadora.
...........................................................................................................
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